
5326/2023

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SESURB, 

estudos laboriosos visando trocar a placa “carga e descarga” por 

uma de "carga e descarga", porém, com o seguinte aviso inscrito 

nela "15 minutos de tolerância", na rua Pandiá Calógeras, 

próximo ao cemitério da Saudade.

Os munícipes e comerciantes locais, estão 

solicitando esta medida, pois isso evitará eventuais abusos que possam 

causar sérios transtornos, entre os quais, aumento na fila de espera de 

transportares de mercadorias, muitas delas perecíveis, tais como as 

flores, a serem entregues nas floriculturas localizadas nas imediações 

do cemitério da Saudade.

Plenário dos Autonomistas, 17 de novembro de 2023.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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